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MINISTERIO DA FAZENDA ({CC ARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 11543.000939/2010-33

ACORDAO 2001-007.451 — 22 SECAO/12 TURMA EXTRAORDINARIA
SESSAO DE 17 de outubro de 2024

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE CELTON GUSMAO CAZELLI

RECORRIDA FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF
Exercicio: 2009
DEDUCAO. PENSAO ALIMENTICIA JUDICIAL.

E possivel a deducdo a titulo de pensdo alimenticia quando restar
comprovado que o valor pago decorre de decisdao judicial ou acordo
homologado judicialmente.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento
ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Honorio Albugquerque de Brito — Presidente e Relator

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros Lilian Claudia de Souza,
Marcelo Milton da Silva Risso, Raimundo Cassio Goncalves Lima, Wilderson Botto, Wilsom de
Moraes Filho, Honorio Albuquergue de Brito (Presidente).

RELATORIO

A seguir transcreve-se o relatério do acérddo n? 11-47.016 - da 52 Turma da DRJ em
Recife/PE (fls. 61 e segs.).
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
			 Exercício: 2009
			 
				 DEDUÇÃO. PENSÃO ALIMENTÍCIA JUDICIAL.
				 É possível a dedução a título de pensão alimentícia quando restar comprovado que o valor pago decorre de decisão judicial ou acordo homologado judicialmente.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário.
		 (documento assinado digitalmente)
		 Honorio Albuquerque de Brito – Presidente e Relator
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros Lilian Claudia de Souza, Marcelo Milton da Silva Risso, Raimundo Cassio Goncalves Lima, Wilderson Botto, Wilsom de Moraes Filho, Honorio Albuquerque de Brito (Presidente).
	
	 
		 A seguir transcreve-se o relatório do acórdão nº 11-47.016 - da 5ª Turma da DRJ em Recife/PE (fls. 61 e segs.). 
		 
		 1. O contribuinte acima identificado foi notificado, às fls. (07/10) de glosa na sua declaração de ajuste anual do Imposto de Renda do exercício 2009, ano-calendário 2008, acarretando imposto suplementar no valor principal de R$ 1.573,05 (com multa de ofício de 75%). O resultado da declaração original (informação no Demonstrativo de Apuração do Imposto Devido à fl. 09) seria imposto a restituir declarado de R$ 368,24.  
		 2. Foi glosado o valor de R$ 13.911,32 relativo à pensão alimentícia judicial, por falta de comprovação, ou por falta de previsão legal para sua dedução. Na “Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal” à fl.8, o auditor responsável pela análise da declaração incidente em malha acrescentou a observação: “Valor de acordo com os comprovantes de depósitos bancários apresentados nos termos da decisão judicial”. 
		 3. O contribuinte apresentou impugnação ao lançamento (fl. 2). Alega que “O valor refere-se a pagamentos efetuados a título de pensão alimentícia, inclusive a prestação de alimentos provisionais, conforme normas do direito de família, em decorrência de decisão judicial, acordo homologado judicialmente ou de escritura pública, no caso de divórcio consensual.”  
		 
		 Após análise, a DRJ não acatou os argumentos do contribuinte. Do voto do acórdão recorrido: 
		 5. Neste ponto, cumpre transcrever a norma a respeito da dedução relativa à pensão alimentícia: 
		 Art. 78. Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do imposto, poderá ser deduzida a importância paga a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial ou acordo homologado judicialmente, inclusive a prestação de alimentos provisionais (Lei nº 9.250, de 1995, art. 4º, inciso II).
		 § 1º A partir do mês em que se iniciar esse pagamento é vedada a dedução, relativa ao mesmo beneficiário, do valor correspondente a dependente. 
		 § 2º O valor da pensão alimentícia não utilizado, como dedução, no próprio mês de seu pagamento, poderá ser deduzido nos meses subseqüentes. 
		 § 3º Caberá ao prestador da pensão fornecer o comprovante do pagamento à fonte pagadora, quando esta não for responsável pelo respectivo desconto. 
		 § 4º Não são dedutíveis da base de cálculo mensal as importâncias pagas a título de despesas médicas e de educação dos alimentandos, quando realizadas pelo alimentante em virtude de cumprimento de decisão judicial ou acordo homologado judicialmente (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, § 3º). 
		 § 5º As despesas referidas no parágrafo anterior poderão ser deduzidas pelo alimentante na determinação da base de cálculo do imposto de renda na declaração anual, a título de despesa médica (art. 80) ou despesa com educação (art. 81) (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, § 3º). 
		 (...) 
		 6. Como se observa, só pode ser aceita como dedução da base de cálculo do imposto de renda a pensão alimentícia decorrente de decisão judicial ou acordo homologado judicialmente. 
		 7.  No caso em tela, verificamos na documentação apresentada pelo contribuinte ofícios à fl. 12/13, encaminhado a Companhia Siderúrgica de Tubarão-CST, da 4ª vara de família de Vitória, Comarca da Capital-Entrância Especial, para que seja descontado mensalmente em um e para que seja alterado o desconto na fatura dos serviços, no outro, do Sr. Celton Gusmão Cazelli, CPF nº 973.226.797-68, a título de alimentos para as suas filhas menores, Luanna Prado Cazelli e Ana Giulia Prado Cazelli e Termo de audiência à fl.11, Quarta Vara de Família Vitória/ES/Comarca da Capital Entrância Especial , Processo: 024.070.106.828-AÇÃO MODIFICAÇÃO DE CLÁUSULA, os alimentos em atraso ficam consolidados até o dia 30/06/2007 em R$ 12.000,00 os quais serão pagos em 12 parcelas mensais e sucessivas de R$ 1000,00, vencendo-se a primeira em 30/07/2007; Enquanto ocorrer o pagamento dos atrasados, ou seja, de julho/07 a junho/08, os alimentos passarão a ser devidos a razão de 4 salários mínimo, voltando, a partir de julho de 2008, para 4,5 salários mínimos, valendo a redução para 4 salários mínimos, durante o período de 1 ano, mesmo na hipótese de antecipação das parcelas. 
		 8. Observamos os Comprovantes de Transferência de Valores emitidos pela Caixa Econômica Federal, tendo como Remetente o Sr. Celton Gusmão Cazelli e como favorecido a Sra. Alana Monteiro Prado, conforme tabela abaixo .  
		 Mês de 2008
		 Comprovante
		 Folha
		 
		 janeiro
		 712,52
		 fl. 16
		 
		 fevereiro
		 500
		 fl.18
		 
		 fevereiro
		 1000
		 fl.19
		 
		 março
		 1000
		 fl.20
		 
		 março
		 520
		 fl.21
		 
		 março
		 1000
		 fl.22
		 
		 abril
		 400
		 fl.24
		 
		 abril
		 31,68
		 fl.25
		 
		 abril
		 1000
		 fl.26
		 
		 maio
		 61,53
		 fl.28
		 
		 maio
		 1000
		 fl. 29
		 
		 junho
		 800
		 fl. 31
		 
		 junho
		 71,82
		 fl. 32
		 
		 junho
		 1000
		 fl.33
		 
		 julho
		 1300
		 fl.34
		 
		 julho
		 87,66
		 fl.36
		 
		 agosto
		 470
		 fl.37
		 
		 agosto
		 25,71
		 fl.39
		 
		 setembro
		 189,28
		 fl.41
		 
		 outubro
		 362,68
		 fl.43
		 
		 novembro
		 700,04
		 fl.45
		 
		 dezembro
		 393,26
		 fl.47
		 
		 Total
		 12626,18
		 
		 
		 8.1 Não foi verificado a prova do efetivo pagamento da pensão alimentícia dos demais valores, se não os constantes do item 8.
		 8.2 Havendo dúvidas quanto à efetividade do pagamento da obrigação alimentar, pode a autoridade fiscal exigir elementos adicionais de prova. No presente caso, o contribuinte apresentou elementos materiais que demonstrassem o efetivo pagamento da dedução de pensão alimentícia, conforme o item 8 (a exemplo de cópias de recibos, cópias de cheques, comprovantes de transferências ou extratos da conta bancária ou outros documentos que demonstrassem a efetividade do pagamento.).  
		 8.3 Registre-se que, para fins de dedução, o ônus da prova é do sujeito passivo, cabendo a este apontar documentação suficiente para dirimir os questionamentos acerca do fato informado em sua declaração de ajuste, conforme dispõe o art. 73 do RIR/99: 
		 “Art.73. Todas as deduções estão sujeitas a comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, §3º).
		 §1º Se forem pleiteadas deduções exageradas em relação aos rendimentos declarados, ou se tais deduções não forem cabíveis, poderão ser glosadas sem a audiência da contribuinte (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 11, §4º).” 
		 8.4 Não foi comprovado pelo contribuinte que os valores constantes nos recibos de pagamentos médico odontológicos prestados a Arcellor foram pagos a Alana Monteiro Prado, em virtude disto esses valores não serão considerados. Também não foi apresentado pelo contribuinte nenhum documento que demonstrasse que a Sra. Alana colocou na sua Declaração de Imposto de Renda, exercício 2009, o valor recebido a título de pensão alimentícia. 
		 8.5 Apesar dos ofícios à fl. 12/13, encaminhado a Companhia Siderúrgica de Tubarão-CST, da 4ª vara de família de Vitória, Comarca da Capital-Entrância Especial, para que seja descontado mensalmente em um e para que seja alterado o desconto na fatura dos serviços, no outro, do Sr. Celton Gusmão Cazelli, CPF nº 973.226.797-68, a título de alimentos para as suas filhas menores, Luanna Prado Cazelli e Ana Giulia Prado Cazelli e do Termo de audiência à fl.11, Quarta Vara de Família Vitória/ES/Comarca da Capital Entrância Especial , Processo: 024.070.106.828-AÇÃO MODIFICAÇÃO DE CLÁUSULA, não consta na Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte, ano calendário 2008, apresentada pela ARCELORMITTAL Tubarão COM antiga CST-Companhia Siderúrgica de Tubarão, tendo o Sr. Celton Gusmão Cazelli como beneficiário, a dedução relativa a pensão alimentícia, conforme colação abaixo. 
		 /
		 
		 /
		 
		 8.6 Desta forma será aceita apenas as deduções de pensão alimentícia que tiveram o efetivo pagamento comprovado, ou seja, será aceito o valor de R$ 16626,18, que é o mesmo valor que foi aceito na Notificação de Lançamento. 
		 9. Diante de todo o exposto, VOTO pela IMPROCEDÊNCIA DA IMPUGNAÇÃO, para determinar a manutenção total do crédito tributário lançado de ofício, controlado neste processo, nos termos do presente voto.
		 
		 Cientificado da decisão de primeira instância em 22/09/2014, o sujeito passivo interpôs, em 21/10/2014, Recurso Voluntário, fl. 72, sustentando, em apertada síntese, que os pagamentos feitos pela empresa CST – Companhia Siderúrgica de Tubarão (atual Arcelor Mittal), por serviços odontológicos prestados, foram transferidos diretamente para a conta da beneficiária da pensão alimentícia, conforme documentos que anexa.
		 É o relatório.
	
	 
		 Conselheiro(a) Honorio Albuquerque De Brito - Relator(a)
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual dele conheço.
		 A matéria que sobe a esta turma do CARF para análise e julgamento cinge-se à infração lançada de dedução indevida de pensão alimentícia judicial, no valor de R$ 13.911,32.
		 
		 Dedução indevida de pensão alimentícia judicial.
		 A glosa efetuada pela Fiscalização da Receita Federal das despesas com pagamento de pensão alimentícia foi mantida na DRJ por não ter sido apresentada qualquer informação de que os valores em questão, pagos pela CST – Companhia Siderúrgica de Tubarão por serviços prestados pelo recorrente, foram de fato creditados na conta em nome de Alana Monteiro Prado, CPF 889.883.767.49, conta corrente 50.521-5, agência 0167, banco 104 (Caixa Econômica Federal).  Não se questiona nos autos a existência de sentença judicial ou acordo homologado judicialmente determinando o pagamento da pensão.
		 Ocorre que, em sede de Recurso Voluntário, o contribuinte faz juntar aos autos os comprovantes de depósitos bancários (DOC) onde constam como remetente a CST e favorecida a Sra. Alana Monteiro Prado (fls. 80 a 99).
		 Desta forma, uma vez comprovados os pagamentos, entendo que devem ser restabelecidas as deduções de pensão alimentícia judicial, no valor de R$ 13.911,32.
		 
		 CONCLUSÃO:
		 Por todo o exposto, voto por CONHECER e DAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntário, conforme acima descrito.
		 (assinado digitalmente)
		 Honório Albuquerque de Brito
	
	 2024-10-31T22:05:02.9387892-03:00
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1. O contribuinte acima identificado foi notificado, as fls. (07/10) de glosa na sua
declaracdo de ajuste anual do Imposto de Renda do exercicio 2009, ano-
calendario 2008, acarretando imposto suplementar no valor principal de RS
1.573,05 (com multa de oficio de 75%). O resultado da declaragdo original
(informagdo no Demonstrativo de Apuracdo do Imposto Devido a fl. 09) seria
imposto a restituir declarado de RS 368,24.

2. Foi glosado o valor de RS 13.911,32 relativo a pensdo alimenticia judicial, por
falta de comprovacao, ou por falta de previsdo legal para sua deducdo. Na
“Descricao dos Fatos e Enquadramento Legal” a fl.8, o auditor responsavel pela
andlise da declaracdo incidente em malha acrescentou a observagdo: “Valor de
acordo com os comprovantes de depdsitos bancdrios apresentados nos termos da
decisdo judicial”.

3. O contribuinte apresentou impugnacdo ao lancamento (fl. 2). Alega que “O
valor refere-se a pagamentos efetuados a titulo de pensdo alimenticia, inclusive a
prestagcdo de alimentos provisionais, conforme normas do direito de familia, em
decorréncia de decisdo judicial, acordo homologado judicialmente ou de escritura
publica, no caso de divdrcio consensual.”

Apds andlise, a DRJ ndo acatou os argumentos do contribuinte. Do voto do acérdao
recorrido:

5. Neste ponto, cumpre transcrever a norma a respeito da deducdo relativa
a pensdo alimenticia:

Art. 78. Na determinagdo da base de cdlculo sujeita a incidéncia mensal do
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imposto, poderd ser deduzida a importéncia paga a titulo de pensdo alimenticia
em face das normas do Direito de Familia, quando em cumprimento de decisdo
judicial ou acordo homologado judicialmente, inclusive a prestagdo de alimentos
provisionais (Lei n? 9.250, de 1995, art. 49, inciso Il).

§ 12 A partir do més em que se iniciar esse pagamento é vedada a deducdo,
relativa ao mesmo beneficidrio, do valor correspondente a dependente.

§ 22 O valor da pensdo alimenticia ndo utilizado, como dedugéo, no proprio més
de seu pagamento, poderd ser deduzido nos meses subseqiientes.

§ 39 Caberd ao prestador da pensdo fornecer o comprovante do pagamento a
fonte pagadora, quando esta néo for responsdvel pelo respectivo desconto.

§ 42 Ndo sdo dedutiveis da base de cdlculo mensal as importdncias pagas a titulo
de despesas médicas e de educagcdo dos alimentandos, quando realizadas pelo
alimentante em virtude de cumprimento de decisGo judicial ou acordo
homologado judicialmente (Lei n© 9.250, de 1995, art. 89, § 39).

§ 59 As despesas referidas no pardgrafo anterior poderdo ser deduzidas pelo
alimentante na determina¢do da base de cdlculo do imposto de renda na
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declaragdo anual, a titulo de despesa médica (art. 80) ou despesa com educagdo
(art. 81) (Lei n® 9.250, de 1995, art. 82, § 39).

(...)

6. Como se observa, sé pode ser aceita como deducdo da base de calculo do
imposto de renda a pensdo alimenticia decorrente de decisao judicial ou acordo
homologado judicialmente.

7. No caso em tela, verificamos na documentagdo apresentada pelo contribuinte
oficios a fl. 12/13, encaminhado a Companhia Siderurgica de Tubardo-CST, da 42
vara de familia de Vitdria, Comarca da Capital-Entrancia Especial, para que seja
descontado mensalmente em um e para que seja alterado o desconto na fatura
dos servicos, no outro, do Sr. Celton Gusmao Cazelli, CPF n2 973.226.797-68, a
titulo de alimentos para as suas filhas menores, Luanna Prado Cazelli e Ana Giulia
Prado Cazelli e Termo de audiéncia a fl.11, Quarta Vara de Familia
Vitdria/ES/Comarca da Capital Entrancia Especial , Processo: 024.070.106.828-
ACAO MODIFICACAO DE CLAUSULA, os alimentos em atraso ficam consolidados
até o dia 30/06/2007 em RS 12.000,00 os quais serdo pagos em 12 parcelas
mensais e sucessivas de RS 1000,00, vencendo-se a primeira em 30/07/2007;
Enquanto ocorrer o pagamento dos atrasados, ou seja, de julho/07 a junho/08, os
alimentos passarao a ser devidos a razdo de 4 saldrios minimo, voltando, a partir
de julho de 2008, para 4,5 saldrios minimos, valendo a reducdo para 4 salarios
minimos, durante o periodo de 1 ano, mesmo na hipétese de antecipacdo das
parcelas.

8. Observamos os Comprovantes de Transferéncia de Valores emitidos pela Caixa
Economica Federal, tendo como Remetente o Sr. Celton Gusmao Cazelli e como
favorecido a Sra. Alana Monteiro Prado, conforme tabela abaixo .

Més de 2008 = Comprovante = Folha
janeiro 712,52 fl. 16
fevereiro 500 fl.18
fevereiro 1000 fl.19
margo 1000 fl.20
margo 520 fl.21
margo 1000 fl.22
abril 400 fl.24
abril 31,68 fl.25
abril 1000 fl.26
maio 61,53 f1.28
maio 1000 fl. 29
junho 800 fl. 31
junho 71,82 fl. 32
junho 1000 f1.33
julho 1300 fl.34
julho 87,66 .36
agosto 470 .37
agosto 25,71 .39
setembro 189,28 fl.41
outubro 362,68 fl.43
novembro 700,04 fl.45
dezembro 393,26 fl.47
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Total

| 12626,18

8.1 Nao foi verificado a prova do efetivo pagamento da pensdo alimenticia dos
demais valores, se ndo os constantes do item 8.

8.2 Havendo duvidas quanto a efetividade do pagamento da obrigacdo alimentar,
pode a autoridade fiscal exigir elementos adicionais de prova. No presente caso, o
contribuinte apresentou elementos materiais que demonstrassem o efetivo
pagamento da dedugdo de pensdo alimenticia, conforme o item 8 (a exemplo de
cOpias de recibos, copias de cheques, comprovantes de transferéncias ou extratos
da conta bancdria ou outros documentos que demonstrassem a efetividade do
pagamento.).

8.3 Registre-se que, para fins de deducdo, o 6nus da prova é do sujeito passivo,
cabendo a este apontar documentacdo suficiente para dirimir os
guestionamentos acerca do fato informado em sua declaracdo de ajuste,
conforme dispde o art. 73 do RIR/99:

“Art. 73. Todas as dedug¢des estdo sujeitas a comprovagdo ou justificagdo, a juizo
da autoridade lancadora (Decreto-Lei n 5.844, de 1943, art. 11, § 39).

§ 12 Se forem pleiteadas dedugées exageradas em relagdo aos rendimentos
declarados, ou se tais dedu¢des ndo forem cabiveis, poderéo ser glosadas sem a
audiéncia da contribuinte (Decreto-Lei n® 5.844, de 1943, art. 11, § 49).”

8.4 Nao foi comprovado pelo contribuinte que os valores constantes nos recibos
de pagamentos médico odontolégicos prestados a Arcellor foram pagos a Alana
Monteiro Prado, em virtude disto esses valores ndo serdo considerados. Também
nao foi apresentado pelo contribuinte nenhum documento que demonstrasse que
a Sra. Alana colocou na sua Declara¢do de Imposto de Renda, exercicio 2009, o
valor recebido a titulo de pensdo alimenticia.

8.5 Apesar dos oficios a fl. 12/13, encaminhado a Companhia Siderurgica de
Tubardo-CST, da 42 vara de familia de Vitéria, Comarca da Capital-Entrancia
Especial, para que seja descontado mensalmente em um e para que seja alterado
o desconto na fatura dos servicos, no outro, do Sr. Celton Gusmao Cazelli, CPF n2
973.226.797-68, a titulo de alimentos para as suas filhas menores, Luanna Prado
Cazelli e Ana Giulia Prado Cazelli e do Termo de audiéncia a fl.11, Quarta Vara de
Familia Vitéria/ES/Comarca da Capital Entrancia Especial , Processo:
024.070.106.828-ACAO MODIFICACAO DE CLAUSULA, n3o consta na Declaracdo
de Imposto de Renda Retido na Fonte, ano calendario 2008, apresentada pela
ARCELORMITTAL Tubardo COM antiga CST-Companhia Siderurgica de Tubarao,
tendo o Sr. Celton Gusmao Cazelli como beneficidrio, a dedugao relativa a pensao
alimenticia, conforme colagdo abaixo.
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D

Mensal

CONSC1:

*NPJ do declarante:

Ano-cal

lendario:

stuagio

2008

Aceita

17.452.70110001-77

ARCELORMITTAL BRASIL § A

28.49.01.68.44-08 Entrega:
Retificadora Processa

25/07/2012 17:40h  Gerado
27/07/2012 18:08h Visualizou extrato: Nao Declaragio certificac

Contribuinte diferenciad
PGD

PF:

973.226.797-68

Ben

eficirio

CELTON GUSMAO CAZELLI

Cédigo de

receta

0588 - Rendime:

ntos do trabalho sem vinculo empregaticio

a

tributaveis

idéncia oficial | Dependentes

| Imposto retido

732,79
0,00

0,00
0,00

0,00 328 42|
0.00 0,00

Detalhamento Mensal

CONSC133.

ZHPJ do declarante:

ano-calen

Situ

dério:

agio

2008

Aceita

27.261.97410001-02

Nome empresaril
Nimero do recibo,

17.33.07.30.42.40

ARCELORMITTAL TUBARAO COM

Entrega:

15/1212010 11:49n  Gerado:

Visualizou extrato: Sim Declaragio certficada

Contribuinte diferenciado
PGD

PR

973.226.797-68

Bene!

ficiario:

CELTON GUSMAG CAZELLI

Cadigo de
recstta

0588

do trabalho sem vis

a

tributaveis

Meses tributaveis

Total 585386
13° Salario 0,00

8.6 Desta forma serd aceita apenas as dedugdes de pensdo alimenticia que
tiveram o efetivo pagamento comprovado, ou seja, serd aceito o valor de RS
16626,18, que é o mesmo valor que foi aceito na Notificacdo de Langamento.

9. Diante de todo o exposto, VOTO pela IMPROCEDENCIA DA IMPUGNACAO, para
determinar a manutencao total do crédito tributdrio lancado de oficio, controlado
neste processo, nos termos do presente voto.

Cientificado da decisdo de primeira instancia em 22/09/2014, o sujeito passivo
interpds, em 21/10/2014, Recurso Voluntario, fl. 72, sustentando, em apertada sintese, que os
pagamentos feitos pela empresa CST — Companhia Siderurgica de Tubardo (atual Arcelor Mittal),
por servicos odontoldgicos prestados, foram transferidos diretamente para a conta da beneficiaria
da pensdo alimenticia, conforme documentos que anexa.

E o relatdrio.

VOTO

Conselheiro(a) Honorio Albugquerque De Brito - Relator(a)

O Recurso Voluntdrio é tempestivo e atende aos demais requisitos de

admissibilidade, motivo pelo qual dele conheco.

A matéria que sobe a esta turma do CARF para andlise e julgamento cinge-se a
infracdo langada de dedugdo indevida de pensao alimenticia judicial, no valor de R$ 13.911,32.

Deducao indevida de pensdo alimenticia judicial.
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A glosa efetuada pela Fiscalizacdo da Receita Federal das despesas com pagamento
de pensdo alimenticia foi mantida na DRJ por ndo ter sido apresentada qualquer informacgao de
que os valores em questdo, pagos pela CST — Companhia Siderurgica de Tubardo por servigos
prestados pelo recorrente, foram de fato creditados na conta em nome de Alana Monteiro Prado,
CPF 889.883.767.49, conta corrente 50.521-5, agéncia 0167, banco 104 (Caixa Econdmica Federal).
N3o se questiona nos autos a existéncia de sentenca judicial ou acordo homologado judicialmente
determinando o pagamento da pensao.

Ocorre que, em sede de Recurso Voluntdrio, o contribuinte faz juntar aos autos os
comprovantes de depdsitos bancarios (DOC) onde constam como remetente a CST e favorecida a
Sra. Alana Monteiro Prado (fls. 80 a 99).

Desta forma, uma vez comprovados os pagamentos, entendo que devem ser
restabelecidas as deducdes de pensdo alimenticia judicial, no valor de RS 13.911,32.

CONCLUSAO:

Por todo o exposto, voto por CONHECER e DAR PROVIMENTO ao Recurso
Voluntario, conforme acima descrito.

(assinado digitalmente)

Hondrio Albuquerque de Brito
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